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ATA DA 3ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO DIGITAL E 

INFORMÁTICA DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026, 

REALIZADA EM 29/04/2026. 

 
Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (29/04/2026), às 

dezenove horas (19h), na Sala de Sessões II, da Sede Administrativa da OAB-GO, com 

transmissão simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 3ª Reunião Ordinária 

da Comissão de Direito Digital e Informática da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de 

Goiás, no exercício de 2026. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: 

conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. 

Verificada a existência de quórum, o Presidente Dr. Jean Carlos Batista Moura declarou 

aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA: A presente ata foi 

lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. 

Debate sobre o ECA Digital: Debate sobre os aspectos de pertinência à comissão 

relacionadas ao ECA Digital. Convidado: Dr. Raphael Rios Chaia Jacob. Abriu sua fala 

falando sobre o acesso à internet de crianças e adolescentes, que a lei veio para abranger todo 

acesso provável as crianças e adolescentes. Como evoluções necessários, o ECA digital 

atualiza os direitos para uma sociedade moderna. Entretanto, o ECA digital entra em 

confronto com o Marco Civil da Internet e com a LGPD. Foram tratados sobre vários temas, 

como os mecanismos de verificação de idade, conteúdos nocivos aos menores, necessidade 

de alvarás para produção e monetização de conteúdos de menores. Foi abortado ainda sobre 

legislações semelhantes, como na União Europeia, Canadá e Austrália. Ao final, foi aberto 

para perguntas dos membros. 3.2. Conclusão do Projeto “Avatar”: Apresentação do Avatar 

escolhido pelos membros, sendo esta uma representação de caráter não oficial para utilização 

nas redes da Comissão, tendo como intuito principal auxiliar na divulgação de informações. 

Foi divulgado no Instagram da comissão o vídeo com as informações do Avatar escolhido. 

4. ORDEM DO DIA. 4.1 Expediente: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: 

nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos 

pauta do dia: 4.4.1 Conhecimento: nenhum 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 6. ENCERRAMENTO. O Presidente da 

Comissão de Direito Digital e Informática, Dr. Jean Carlos Batista Moura, declarou encerrada 

a reunião. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Secretário-Geral da CDDI, Dr. 

Jhorrandes Jacinto Moreira, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim 

e pelo Presidente da Comissão. 
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Jean Carlos Batista Moura 

Presidente da Comissão de Direito Digital e Informática 

 

 

 

 

Jhorrandes Jacinto Moreira  

Secretário-Geral da Comissão de Direito Digital e Informática 
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